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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000159-35.2008.8.27.2721/TO

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL
APELANTE: MARILON MARTINS DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA E SILVA (OAB TO496)

APELADO: FOGOS CONFIANÇA LTDA - EPP (RÉU)
ADVOGADO: LORRAN NORONHA DOS SANTOS (OAB TO9137)

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. VÍCIO DO PRODUTO NÃO DEMONSTRADO.
MAL USO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO. CULPA EXCLUSIVA DA
VÍTIMA. AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE.

1. Restando demonstrado que a vítima não obedeceu normas básicas de
segurança, devidamente descritas no produto, não há como imputar
responsabilidade à empresa fabricante, rompendo-se o nexo de causalidade.

2. Ademais, a prova produzida indica culpa exclusiva por parte do autor
originário, levando a improcedência dos pedidos.

3. Recurso NÃO PROVIDO.

ACÓRDÃO

Sob a Presidência da Desembargadora JACQUELINE ADORNO DE LA
CRUZ BARBOSA, a 3ª Turma da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Tocantins decidiu, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente apelo, mantendo a
r. sentença incólume. Majorar os honorários nesta fase recursal para 12% sobre o valor da
causa, nos termos do voto do(a) Relator(a).

Votaram acompanhando o voto da Relatora a Desembargadora ETELVINA
MARIA SAMPAIO FELIPE e o Juiz JOCY GOMES DE ALMEIDA.

Procurador de Justiça JOSÉ DEMÓSTENES TORRES.

Palmas, 29 de abril de 2020.

Documento eletrônico assinado por MAYSA VENDRAMINI ROSAL, Relatora, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do
código verificador 40863v5 e do código CRC b867a308.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MAYSA VENDRAMINI ROSAL
Data e Hora: 8/5/2020, às 18:53:49

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins
GAB. DA DESA. MAYSA VENDRAMINI ROSAL
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